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áRea dO diReitO: Civil

ResuMO: O reconhecimento da privacidade como 
direito da personalidade passou por uma evo-
lução histórica até ser concebida como direito 
fundamental à autodeterminação informativa, 
deferindo-se ao indivíduo o controle de seus 
dados pessoais. Os bancos de dados vulneram a 
dignidade dos indivíduos, uma vez que há a sua 
completa exposição e se revela possível criar um 
perfil com base em informações que antes per-
maneciam dispersas. Com base na dignidade da 
pessoa humana, a privacidade, antes concebida 
apenas como um direito de resguardo contra in-
terferências de terceiros, passa a ser concebida 
também como um direito à autodeterminação 

aBstRact: The recognition of privacy as a person-
ality right went through a historical evolution 
until it was conceived as a fundamental right to 
informational self-determination, allowing every-
one the control of their personal data. Databases 
violate the dignity of individuals, since they are 
completely exposed, and it is possible to create 
a profile based on information that previously 
remained dispersed. Based on the dignity of the 
human person, privacy, once previously conceived 
only as a right of protection against interference 
from third parties, starts to be also conceived as 
a right to informational self-determination. In 
an increasingly technological world, primacy is 
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informativa. Em um mundo cada vez mais tecno-
lógico, confere-se primazia à autonomia privada 
na proteção dos dados pessoais.

PaLavRas-chave: Autodeterminação informati-
va  – Direitos da personalidade  – Privacidade  – 
Bancos de dados – Dignidade da pessoa humana.

given to private autonomy to the personal data 
protection.
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inTRodução

A dignidade da pessoa humana permeou a construção dos direitos humanos, hoje 
não apenas reconhecidos em âmbito internacional, como também no ordenamento ju-
rídico pátrio por meio dos direitos fundamentais e da personalidade. Entre os direitos 
da personalidade, destaca-se a privacidade, na qual o indivíduo encontra um “espaço 
indevassável destinado a protegê-lo contra indevidas interferências de terceiros”1.

Entretanto, ao mesmo tempo que se vislumbra o reconhecimento da privacidade 
como direito da personalidade, constata-se que tal direito não vinha sendo adequada-
mente respeitado, especialmente como um direito à autodeterminação informativa no 
que tange à existência de bancos de dados e utilização de informações pessoais sem o 
consentimento de seu titular.

O presente texto tem por escopo demonstrar que a circulação de dados pessoais 
somente pode ocorrer com o consentimento do indivíduo. Isso decorre do valor dig-
nidade da pessoa humana previsto em nossa Constituição Federal. Nesse sentido, a pro-
mulgação da Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018, reconheceu expressamente esse direito 
aos indivíduos em nosso ordenamento jurídico.

Com tal desiderato, far-se-á uma análise dos direitos da personalidade, evolução, 
características e sua identificação com a dignidade da pessoa humana. Após, verificar-
-se-á a problemática dos bancos de dados em uma sociedade extremamente tecnológica 
como a nossa, uma vez que indivíduos são completamente expostos, revelando-se pos-
sível criar um perfil com base em informações que antes permaneciam dispersas. Com 
base na dignidade da pessoa humana, sustentar-se-á que a privacidade, antes concebida 
exclusivamente como um direito de resguardo contra interferências de terceiros, passa 
a ser concebida também como direito à autodeterminação informativa.

Com lastro nesse marco teórico, defender-se-á que o indivíduo passa a ser ti-
tular de um direito ao consentimento quanto à circulação de seus dados pessoais, 

 1. STF, MS 23.669, rel. Min. Celso de Melo, j. 08.02.2001, DJ 14.02.2001, p. 17 (decisão monocrática).
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em que vivemos pois entende ser ela meio para o livre desenvolvimento da personalida-
de, ao conferir ao indivíduo primazia e controle sobre sua vida privada e informações 
pessoais.

ConsideRações finais

O entendimento de privacidade foi sendo alterado ao longo do tempo, tendo havi-
do uma mudança de perspectiva para a tutela da dignidade humana, bem como uma 
adequação às novas exigências de proteção da esfera privada em um mundo moderno, 
diante de recentes tecnologias de informação. Assim, a privacidade passou a represen-
tar não apenas a proteção de questões existenciais das pessoas, como convicção política, 
ideologias ou religião, mas também passou a tutelar uma proteção aos dados pessoais.111

Nesse sentido, privacidade, hoje, é, outrossim, compreendida como direito funda-
mental à autodeterminação informativa, sendo imperioso compreender que a fina-
lidade da proteção deste direito consiste na proteção da esfera privada, na busca da 
consagração da dignidade da pessoa humana.

Dessa forma, por meio da promulgação da Lei 13.709/2018, concretizando o prin-
cípio da dignidade da pessoa humana quanto à construção da esfera privada, o Brasil 
passou a adotar, expressamente, essa manifestação do direito à privacidade, em que há 
a primazia da vontade do indivíduo no que tange à circulação de seus dados pessoais. A 
privacidade passa a ser concebida também como um direito à autodeterminação infor-
mativa, em uma perspectiva de proteção da dignidade do indivíduo.

Assim, o titular do direito à privacidade, observando a autonomia privada que lhe é 
inerente, pode autorizar e determinar limitações ao próprio direito que lhe assiste. Em 
um mundo cada vez mais tecnológico, em que todos estão sujeitos a vigilância constan-
te, a privacidade passa a ser reconhecida em seu aspecto positivo de autodeterminação 
informativa. É o triunfo da autonomia privada que passa a ter aplicação no âmbito das 
informações pessoais e da privacidade.
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